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ESTADO DE SA0 PAULO

Lei Comolementar NQ 09/90

De 19 de Setembro de 1.99D

"DECLARA COMO ZONAL: EXT'ANSX70 ERRANA A

?3A APAIYO ES'ECIY_cADA 3 DÁ OJPRAS/

PROVIDáNCTAS"

22PE3A D3 ALMEIDA BARROS ri4LTZ, Prefeita Municipal de

Sarspuí, Estado de São Paulo, em conformidade com o Art. 9Q, in

ciso XVI, da lei Orgânica Municipal, F A Z S A P E R que a Câ

=ara aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Prefeitura Municipal de Sarapuí

Art. 1Q - Fica declarada como zona de expansão urbe

na a área de 3.a71.24P,00 ( três milhões, quatrocentos e eeten

ta e um mil, duzentos e quarenta e oito ) metros quadrados, refe

rente ao imóvel rural de propriedade dos senhores I iIISON CARVA

LHO DE 'FREITAS e :.LCI D'AVILA DE CIIVEIRA, localizado no Bairro

da Floresta, Município de Sarapuí, Comarca de Itapetininga, Está

do de São Paulo, com os seguintes rumos, divisas e confrontações

"Pez início no marco M-1 situado s margem esquerda do

Rio Sarapuí, canto de divisa com a propriedade

	

de

3loi Dias de Almeida e dai confrontando com a oro

priedade de José Jorras Cleto e Guilherme Corroa Cle

to, sucessivamente, sobe pele margem 'este rio numa

extensão de 2.676,83 metros, onde atinge o :zarco M-3

situado no ponto de confluência com o córrego sem in

nominação; daí deflete à direita e passando a confron

tal' com o quinhão n. 4 de Frederico Lopes sobe pela

margem deste córrego nuca extensão de 1. 968,96 me

tros, onde atinge as suas cabeceiras; dai segue

	

em

linha reta no rumo !TV 56510' e distância de

	

476,20

metros, onde atinge o marco M-26, situado no canto /

de divisa com o quinhão n.2, de Genosio Piscaro

	

de

Zuca; daí faz canto, deflete á direita passando

	

a
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Prefeitura Municipal de !arapuí
ESTADO DE SÃO PAULO

Continuaeao da lei Coe;leeenter n9. 30/40

confrontar com o euinhão n.2 anima, serie em lima re

te no rumo 9957' e distancia de 1.°43, 9 5 metros on

de atinge o merco r^t-75; dal fez novo canto, deflete à

direita e passando 3 confrontar com ri proprie!ede 9e

Sloi Dias de Almeida, segue por na cerca de 'rate, :/

com rumos e distancias seguintes: NE 77955' e 13A,2P/

metros; NE 77933' e 135,64 estros: :v7 77954' e 133,70

metros; NE 77939' e 226,53 metros; NE '3 Q4 9' e 52,42

metros; SE 57939' a 59,70 metros: SE 4P950' e 230,64

metros; ;3 60934' e 103,35 metros NE '6917' e

	

29,05

metros; SS 61922' e 93,09 metros; SE 5295?' e 19 1 70

metros; 3E 46923' e ?,54 metros, onde atinge o marco/

.•,'-1, no qual teve início".

Art. 29 - A 4rea acirr a descrita enccntre-se resistra/

da sob n9 3, na m_trícule nç 34.?77 - no 0srt6rio de Degis`ro de

Ir6rcìs 35 ^ocarca 3e Itepetininga - s-.

Art. 39 - ;.e des p esas decorre..^.tes ia execuc po da Are

sente lei correio por conta das dotações próprias consi-nelas no

orçamento.

Art. 49 - esta lei entra em vigor na data de sua

bllcaçao.

Ju')3lch-tÁ -
RE32 D? 3i'•YIDA Pa2a

-
'31?Z

Frefeits '•unicipal

rublicnda e resistr33a na Tecretsrie da t're°eiture '•u

nicipal, ne lata supra.

IsnSrL CA?TOS
Assistente 4d^ini.^strarice
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